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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

DESPACHO 

Em conformidade com o Art. 99, do Regimento 

Interno desta Casa, determino o arquivamento do Processo n° 004/98, de 07 de janeiro 

de 1998, que "INSTITUI A TAXA DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA OU 
PASSEIO PÚBLICO". 

Bento Gonçalves, 29 de dezembro de 1999. 

Vereador AR LEOPOLDO CASTAGNETTI, 

Presidente. 
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ESTADO DO RIOGRANDE DOSUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubm 

Exmo.Sr. 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

0 Vereador PAULO ROBERTO WONSCH,  Lider 
da Bancada  do PCdoB, vem respeitosamente á presença de Vossa Ex-
celência, requerer  que  submeta  á apreciação e deliberação do Ple-
nàrio desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que  "INSTITUI A 
TAXA  DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA OU PASSEIO POBLICO". 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Bento Gonçahles,06 de janeiro de 1998. 

Vereador PAULO RO TO WONSCH 

MOD. CM-28 
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ESTADO DO RIOGRANDE DOSUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubm 

PROJETO DE LEI No  01/98,  DE 06 DE JANEIRO DE 1998. 

INSTITUI A TAXA DE UTILIZAÇÃO 
DA VIA POBLICA OU PASSEIO PO-
BLICO. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gon- 
çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.10  -  A taxa de utilização da via pública 
ou público è cobrada de todo aquele 

que se utilize das vias públicas municipais ou passeios públicos, 
de forma individualizada, para o fornecimento de seus produtos 
e/ou serviços. 

Paràgrafo Onico  -  A utilização a ser taxada è 
a que se dà pela via aérea 

com ponto de apoio no solo, por postes ou utilização da parte in-
ferior do leito da via pública ou passeio público, com postos de 
visita ou não. 

Art.2o  -  O pagamento a ser efetuado pelos 
usuàrios é medido pela utilização in-

dividualizada tomando por base os seguintes critérios: 

a) Os que utilizam da distribuição aérea 
com ponto de apoio no solo serà co-
brado 2,5 UFIR por poste. 

b) Os que se utilizam da parte inferior 
no leito da via pública ou passeio 
público serà cobrado 0,1 UFIR por me-
tro linear. 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Felá= 11 de Outubm 

Art.3o - No prazo de 30(trinta) dias, a contar 
da publicação da presente Lei, o Po-

der Executivo procederá o levantamento do número de postes exis-
tentes e da metragem linear utilizada da parte inferior da via 
pública e passeio público, nas condições do artigo 10 da presente 
Lei. 

Art.4o - O pagamento è mensal, devendo ser 
efetuado até o dia 10 (dez) de 	cada 

mês. 

Art.So  -  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art.6o 	Revogam-se as disposições em contrà- 
ri o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-
ÇALVES, aos seis dias do mês de janeiro de mil novecentos e no-
venta e oito. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubm 

JUSTIFICATIVA 

A taxa de utilização da via pública ou passeio público 
tem por fim cobrar de todos os que se utilizam da via pública e 
passeio público, de forma individualizada, para fazerem com que 
seus produtos ou serviços cheguem ao consumidor, cobrando por es-
tes serviços ou produtos. Ele pode se dar pela forma aérea com 
ponto de apoio no solo através de postes ou subterrânea com pos-
tos de visita. 

O que è taxado pelo Poder Público, como alguns incau-
tos poderiam pensar,não è pura e simplesmente o fato dos postes 
ocuparem um determinado espaço fisico do solo urbano, mas sim to-
da a utilização da parte inferior da via, usufruidas por estes 
vendedores de serviços e produtos que se utilizam de um bem man-
tido com o esforço de toda a sociedade. Exigindo do Poder Público 
inclusive, a limitação da utilização de vias e passeios ao cida-
dão, devido ao emaranhado de fios e postos de visitas ao longo de 
ruas e calçadas. 

Portanto, está o Municipio, conforme os artigos 77,78 
e 79 do Código Tributário Nacional e Artigo 145, II, da Consti-
tuição Federal de 1988, em pleno direito de instituir a Taxa de 
Utilizaçaão da Via Pública ou Passeio Público. 

Convèm salientar que esta legislação já foi aprovada 
em quatro municipios de nosso Estado: Rio Grande, Cachoeira do 
Sul, Gravatai e Pelotas. Em Caxias do Sul, projeto neste sentido 
jà tramita na Câmara Municipal. 

Sala das Sessões, 06 de janeiro de 1998. 

Vereador PAULO RO ERTO WONSCH 
Lider da Bancada do PCdoB 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER No 081 

Processo no 04/98 

O Sr. Presidente encaminha para exame 

e parecer desta AJU, projeto de lei do Vereador Paulo Ro-

berto Wünsch, que Institui a Taxa de Utilização da via Pú 

blica ou passeio público. 

Preliminarmente, há que se ressaltar 

que o projeto contém vício de iniciativa, eis que a insti 

tuição de tributos ou taxas, por ser matéria disciplinada 

pela Constituição Federal de modo rígido, é da competên-

cia do Poder Executivo. Lei Orgânica, art. 38, inciso II; 

De outra parte, mesmo que - no plano -

ideal - fosse admitida tal competência, a taxa que se pre 

tende criar não encontra guarida nos dispositivos do art. 

145 da Constituição fEderal, eis que não se trata da co-

brança do poder de polícia, e nem de um serviço público -

específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto 

à sua disposição. 

Não há previsão da criação de tribu-

tos pela ocupação de espaços públicos. 

De outro lado, o projeto em tela fere 

os princípios do DEcreto Federal 41.109 de 26.02.56, no 

seu arrigo 108, a Lei Federal 9.472 de 16.7.97 e o artigo 

22 da Lei 8.977 de 06.01.95 que dispõe sobre o serviço de 

TV a Cabo e dá outras providencias, onde aa concessionári 

as dos serviços de telecomunicaçoés, energia elétrica e 

TV a Cabo podem utilizar bens públicos da espécie sob re-

gulamentação, desde que obedeçam, apenas, aos regulamen-

tos administrativos. Não impõem e nem autorizam os municí 

pios impor qualquer carga de natureza tributária. 

Entendeu esta AJU, embora lhe caib 

examinar os aspectos meramente técnicos da questão, 	mas 

tendo em conta também seu aspecto social, que o projeto 
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ES VICENTE TOMASINI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Parecer nQ 081 

em tela vai acabar repercutindo contra a economia popu-

lar, eis que as empresas concessionárias de serviços e 

usuária dos bens de uso público acabarão repassando tais 

custos ao preço das tarifas. 

Necessário também registrar, que o pró 

prio município utiliza os postes para sustentar os "bra-

ços" das luminárias da rede de iluminação pública. 

Cumpre dizer que a "delegaçoes de Pre-

feituras Municipais - DPM", entidade que presta assesso-

ria aos Municípios e Cãmaras, de notória especialização, 

já emitiu parecer a respeito, examinou o assunto e con-

cluiu pela inviabilidade jurídica da instituição da mes-

ma taxa que se examina. 

Inclusive ressalta que a matéria 	j á 

foi objeto de apreciação pelo Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, no Recurso Especial /IQ 89.188-RJ de 20.2.97, 

tendo o voto contrário do RElator Ministro José de Jesus 

Filho, sido acolhido ã unanimidade. 

Por tudo isso, nosso parecer e no sen-
tido de que o projeto não tem condiçoes de tramitação e 

votação, por incostitucional e ferir mormas legais e por 

vicio de iniciativa. 

s.m.j. A o parecer. 

aláci 11 ,de Outubr , 27 maio de 1998 

LOS  J0-4e-5E.1--J;;OLO 
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que ele se insere no peculiar interesse do Municipio, estatuto dentre 
aqueles previstos nc) art. 30, V. da CF/88. Não adianta ao autor 
argumentar que a iluminação pública da cidade interessa a segurança 
pública, matéria aftta à .competência do Estado-tnembro. Tem toda a 
razão o co-réu ESTADO na citação do magistério de Bernardo Ribeiro 
de Moraes, tanto que o próprio autor se apressai em instituir a taxa de 
iluminação pública, sabendo de sua atribrti;.ão legal em prover a 
coletividade do serviço, declarada depois inconstitucional por ofender o 
principio da divisibilidade. No convênio concertado com a co-ré CEEE, 
por outro lado, ficou expressamente convencionado que a estatal seria 
mera arrecadado. ra, toda a responsabilidade pela instituição da aludida 
taxa, a discussão com os contribuintes e o pagamento sendo assumido 
pelo autor. 

A co-ré CEEE não poderia realmente dispensar o autor do pagamento 
da energia consumida na rede pública instalada em seu território, na 
medida ent que o serviço, como dito acima, é do peculiar interesse 
municipal, estando englobado inclusive para efeitos de tributação do 
1PTU na caracterizaçãe da chamada zona urbana, conroante o art. 32, 
par. 1°, IV, do Código 7"ributário -Nacional. O autor deve retirar 
dos impostos, por isso, especialmente do IPTU, os recursos 
necessários ao pagornento da energia elétrica que consome (o 
grifo é nosso). A respeito, veja-se a tição de Hely Lopes Meirellcs: 
"Resta, assim, às ;•funicipalidades, apenas prover a cidade de 
iluminação pública, oLtendo a energia elétrica da União ou da empresa 
que detiver a concersão ou autorização para o seu fornecimento 
naquela área" (Direito Muoicipal Brasileiro, RT, 4' Edição, página 
360). Acrescento ao treco, apenas, que devem as municipalidades pagar 
o preço às concessionárias, pois que nada existe na legislação vigente 
que as dispense de tal pagamento." 

Em COnCIUSãO: 

"COM amnarn irou, vil fundamento itirídieo 	neste momento resta 
aos Municípios inadimplentes, (...) a negoctaçao aas suas aunaas com 
a CEEE, alternativa final para a regularização de suas contas como 
pretendido na presente consulta." 

Coxno se vê, cabe ao município a resPonsabilidade pela manutenção da 
Iluminação Pública, não havendo amparo para a transferência para o Estado ou 
para c não pagamento desta despesa. 
À CEEE, enquanto empresa concessionária do serviço público de energia 
elétrica e responsável pelo atendimento da demanda por este bem, com 
qualidade e confiabilidade, no Estado do Rio Grande do Sul, cabe tão somente 
fornecer a energia elétrica, objeto de sua existência e receber o pagamento 
correspondente por este serviço, até porque, não sendo assim, sua capacidade 
de investimento fica comprometida, resultando em prejuízo de toda a 
pop&ação. 
Na busca de urna solução definitiva muitas alternativas foram intentadas. A 
promulgação da Lei 10.238, de 15-08-94, pela Assembléia Legislativa do Estado, 
instituindo o Programa Estadual de iluminação Pública, foi o primeiro passo e 
visava transferir ao Estado a responsabilidade financeira por este serviço. Uma 
ação direta d.e inconstitucionalidade por vício de origem (ADin 1144) teve 
liminar deferida, sendo suspenso os efeitos da mesma. 
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Houveram também vários acordos com a FAMURS, resultando a elaboração cie 
um projeto de lei padrão a ser implantado pelos muni,:ípios entitulaclo de SIP - 
Serviço de iluminação Publica assentado no princípio de cobrança cle uma taxa 
da população proporcional à área de seus imóveis. 
Das regociações com a FAMURS resultaram também parcelainentos e 
impar ?lamentos em condições favorecidas, propiciando aos prefeitos 
'oportunidade de regularizar sua situação perante a Companhia. 

\ 'Na realidade econômica e politica atual, esta situação não pode continuar. É 
inclisperwável que o problema seja definitivamente resolvido até porque, com 
4.-.,n-teza, os novos parceiros privados exigirão a solução deste assunto, 
¡porquanto, por visarem tão somente o lucro, não arcarão com o ',nus de 
fornecer energia sem receber o pagamento por este serviço. 

Aspectos de Conservação de Energia 

Tipos de lâmpadas que devem ser utilizadas 

Tipos de reatores recomendados 

Aspeett s Técnicos 

)ceder para ampliar a iluminação Pública 
amplic.;ão da Iluminação Pública, ou seja, a instalação de luminárias em 

sítios des -)rovidos deste benefício, requer a feitura e aprovação prévia de um • 
projeto b,clicando todos os dados necessários à correta localização do sítio. 
Deve ind:car também o tipo, potência e a quantidade de lâmpadas e reatores 
que serã( utilizados e apresentado na Ger'ncia Regional correspondunte para 
análise. 
Convém que o projeto seja previamente ao entíNminhamento à CEEE imalisado 
por técnico da í.'irea de conservação de energia, de modo que .1 melhor 

combinação luminosidade x custo seja indicada. 

A G?rência Regional fará a análise do projeto e, atendidas as exigências' 
técnicas, providenciará na energização necessária. 

Como proceder para alterar a carga utili.zada 

G incremento cie carga, seja por ampliação do número de lâmpadas, seja por 
aumento da potência destas, requer previamente a feitura e aprese-atação cio 
projeto à Gerência Regional correspondente, de modo que esta possa fazer a 
análise técnica corrnspondente e liberar, on não, o projeto. 
É aconselhável qt.w o preeto seja previamente ao encaminhamento à CEEE, 
analiaado por um Vcnico c'a área de conservação de energia que poderá indicar 
a melhor combina0) lumilosidade x custo. 
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Aspecços legais 

/I responsabilidade financeira pela iluminação Pública 

As manifestações expendidas pela justiça tem sido unânimes ein atribuir ao 
inunicíj .o a responsabilidade pela Iluminação Pública, não dando guarida à 
argumentação apresentada por alguns no sentido de que esta respoi,abilidacie 
seria do Estado por tratar-se de segurança pública. E mais, o judici: io tem se 
manifer.tado no sentido de que o pagamento desta despesa deve efetuada 
com re,airsos já existentes no município, sendo vedada a criaçãe de novos 
tributo:- para este fim. 
A Mut- de ilustração transcrevemos abaixo o Acórdão da Primeirè Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça do Estado que confirmou sentença obrigando o 

município de Três Passos a pagar a energia elétrica empregada na iluminação 

pública, ainda que a taxa de iluminação pública tenha sido declarada 
inconstitucional por tribunal competente: 

Acc5R)INto: 
"Não há se confundir inconstitucionalidade cie taxa 
de iluminação pública com a obrigação de pagar o 
fornecimento de energia elétrica empregada pelo 
Município na iluminação pública. O pagamento da 
energia elétrica empregada na iluminação pública, 
com o correspondente ICIvIS, é devido ainda que a 
taxa de iluminaçâo pública haja sido declarada 
inconstitucional por tribunal competente". 

Asp actos da TIP - Taxa de Iluminação Pública 

Hist 'mico 
A Taxa de iluminação Pública - TIP, é criada e/ou alterada em um município, 
atra-és de Lei Municipal, com a finalidade de custear a -, despesas e 
invt3timentos decorrentes de manutenção da Iluminação, cie ecordo com as 
nec, ssidades de cada Prefeitura Municipal. 
A c')brança da Taxa de Iluminação Pública - TIP em alguns municípios, tem se 
realizado através da conta de energia elétrica dos consumidores particulares, 
onde a CEEE através de Convênio firmado com base em Lei Municipal, 
participa apenas como mero agente repassador, colocando a disposição 'ia 
Prefeitura Municipal seu sistema de faturamento e arrecadação, C01410 

instrumento de cobrança da TIP obedecendo um sistema padrão, visando 
minimizar custos. 

Fórmula de Cálculo 

A: \ Ilum in.Publ.Histeuiço.doe 
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/ ,,,pectos da SIP - Serviço de Iluminação Pública 

ristórico 
V. - r matéria Iluminação Pública. 

Fórmula de Cálculo 
O valor da taxa é obtido mediante a aplicação de per( !ntuais, estabelecidos em 
Lei Municipal, sobre a base cálculo mWli da Iluminação Pública. 
Para , tabelecer os percentuais, se faz necessário que o Município considere as 
seguintes variáveis: 

- Classe de consumidor; 
- Faixa de consumo mensal em kWh. 

P\spectos do Faturamento 

ì. irifa 

5rmula de Cálculo 

Periodicigade do faturamento 

Aspecto is da Arrecadação e Cobrança" 

Encontros de Contas 
Esta modalidade de arrecadação ou liquidação de débitos entre as part ,:?,s tem se 
niostrado bastí•nte eficaz com os municípios que possuem tais créditos com a 

E , emplo de créditos mais comuns dos municípios: 
- Taxa de Iluminação Pública arrecadado nas contas de energia elétrica 

mediante convênio; 
- IPTU; 
- Nt, tas de Prestação de Serviços. 

Exemplo 	créditos mais comuns da CEEE: 
- Fiscal/Conta de Energia Elétrica pelo faturamento do produto, 

fornecido F 'ara atender aos próprios municipais; 
- Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica pelo faturamento do produto 

for:lecido oara atender a Iluminação Pública do Município. 
Os encontro de contas são elaborados pela própria CEEE, através de suas 
regionais, as quais após tomarem conhecimento dos débitos e dos créditos 
existentes. elaboram um demonstrativo do encontro de conta: , , registrando os 
respectiva; débitos e créditos e apurando o saldo remanescente, credor, 
dtvedor ou zero. 

   

A: \ Ilu rn in.Publi ' istórico.doc 	 6/7 

 

num in.Pubt.tils ,  ulco.doc 

  

  

 

7/7 

 



COMPAN,W1 itlADOM 
011100.01 nul ~lu 

110C E E DEPARTA,À1ENTO DE cusrÃo DO FATURAMENTO E COBRANÇA 
q.1PERINTENDi:NCIA COMLRLIAL 

O demonstrativo do encontro de contas é encaminhado a Prefeitura Municipal 
para registro e liquidação, bem como para pagamento à CEEE no caso de 
devedor. 
O demonstrativo tio encontro de contas em que o município 	credor, é 
encaminhado a área financeira da CEEE para pagamento. 

Débitos existentes 
Observa-se que os municípios que negociaram parcelamentos com a CEEE, cujo 
termo de contrato teve anuência e interveniência do BANRISUL para débito em 
conta corrente, contra as parcelas de repasse do ICMS, estão conseguindo 
manterem-se adimplentes com os débitos negociados, bem como os municípios 
que possuem arrecadação da taxa de Iluminação Pública-UP, nas contas de 
energia elétrica, estão conseguindo manter um baixo índice de inadimplência. 
Considerando o acima exposto, ab-aixo descrevemos, como sugestão, o que 
consideramos exeqüível para uma solução definitiva da questão 
"Inadimplência dos Municípios com o setor elétrico no RS:" 

la) Solução para os débitos atuais (Faturas Vencidas):  
Negociação dos débitos de Próprios e Iluminação Pública, nos lermos do 
acordo FAMURS datado de 02/09/96, porém com exigência cio termo cie 
anuência e interveniência do BANRISUL; 

2') Solução para os débitos futuros de Iluminação Pública:  

Bibliografia 
SKREBSKI, Lisete Maria - Procuradora do Estado - Parecer n ° 11211, de 30 -04- 

96, aprovado pela Procuradoria Geral do Estado. 

• 
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a) Os que utilizam da distribuição aérea com ponto de apoio no 
solo será cobrada 2,5 UFIR por poste. 

b) Os que se utilizam da parte inferior do leito da via publica ou 
passeio público será cobrado 0,1 UF1R por metro linear. 

Art. 3° - No prazo de 30 dias, a contar da publicação da presente lei o 
Poder Executivo procederá o levantamento do número de 
postes existentes e da metragem linear utilizada da parte inferior 
da via publica e passeio publico, nas condições do artigo I° desta 
lei. 

Art. 4' - O pagamento é mensal, devendo ser efetuado até o dia 10 de cada 
mês. 

Art. 5' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 	- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

b) ARTIGO 1° 

Diz: 
"Art. 	- A Taxa de Utilização da Via PÚbliCa 011 passeio público e 

cobrada de todo aquele que se utilize das vias públicas 
municipais ou passeios públicos, de forma individualizada, para 
o fornecimento de seus produtos ou serviços. 

Parágrafo Único - A utilização a ser taxada é a que se dá pela via aérea 
com ponto de apoio no solo, por postes ou utilização da parte 
inferior do leito da via pública ou passeio público, com postos de 
visita ou não." 

Nos informa o artigo primeiro, no capta, quem é o 
contribuinte da taxa, ou seja todo aquele que se utiliza do passeio público e 
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vias municipais para o fornecimento de seus produtos ou serviços. E o 
parágrafo único nos específica a base de incidência, que ocorre com a 
utilização aérea ou da parte inferior da via ou passeio. Tais especificações se 
fazem necessárias para não confundir-se esta taxa com outras taxas já 
exisnte que tem como fato gerador a utilização do leito da rua, não 
contundindo a base de incidência de uma e outra. 

e) ARTIGO 2° 

"Ai t.. 2" - O pagamento a ser efetuado pelos usnários é medido pela 
utilização individualizada, tomando per base os seguintes 
critérios: 

a) Os que utilizam da distribuição aérea cum ponto de apoio no 
solo será cobrada 2,5 UFIR por poste. 

b) Os que se utilizam da parte inferior do leito da via públca ou 
sseio público será cobrado 0,1 UFIR por metro linear." 

O artigo 2° disciplina a forma como será estabelecida a 
medida para a individualização da cobrança dos usuWios das vias e passeios 
( nas condições ':o artigo 1° ). 

I ia alínea "a", disciplina que o ponto de apoio no selo é a 
maneira pela qual será medida a utilização aérea da via. O poste é apenas 
unidade de medida. 

Na alínea "b", é utilizado como medida o metro linear, tendo 
como bPse a extensão das redes de distribuição. 

d) ARTIGOS 3", 4", 5° e 6". 

Tratam estes artigos de disposições que pela redação 
dispensam maiores explicações. 

Rio Grande, 13 de marco de 1998. 

■ 
- 
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ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Objetivo 
Auxiii.1, 05 senhores Prefeitos que assumiram seus cargos recentemente a 
ritendk'r a questão Iluminação Pública e dispor de uma fonte de consulta capaz 

proporcionar a orientação necessária nos mais diversos aspectos da questão. 
Permanecemos ao inteiro dispor, através das nossas Gerências Regionais, para 
prestar outros esclarecimentos que porventura sejam necessários. 

Histórico 

I. Fontes de Custeio 
• Arrecadação geral de tributos municipais: impostc,s e taxas previstas na CF e 

Legislação Municipal, ou 
• Taxa de Iluminação Publica que incidia: sobre o IPTU, ou sobre o valor do 

co!isumo de cada domicilio, ou era aliquota apli,..:ada sobre área construída 
ou valor venal de cada imóvel. 

2. Ações de Inconstitucionalidade 
• A partir ca CF/88, o Ministério Público ingressou com ações d',•etas de 

inconstitucionalidade junto ao Tribunal do-E.stado, pelos seguintes aspectos: 
• ou a taxa incidia sobre tributos já existentes (IPTU, ICMS), 
• ou não preenchia os requisitos de divisibilidade e especificidade 

do serviço prestado. 
• O Tribunal de Justiça passou a acolher [ah: ações declarando inconstitucional 

de cem a taxa de Iluminação Pública, o que eliminou a taxa em mais 
MUnicipios. 

Cu5sação do Pagamento da iluminação Pública 
PPralelamente às ações movidas pelo Ministério Público, o crescimento 
urbano, que levou ao aumento das redes de Iluminaçã,: Pública, elevaram 
censideravelmente os gastos com energia elétrica com esta rubrica. 

e Em maio de 1994, a Assembléia Geral da FAMURS propõe a suspensão do 
pagamento cla energia utilizada em Iluminação Pública, como forma de 
puessionar uma negociação politica. 

• Muitos municípios, quando suspenderam o pagamento da Iluminação 
Pública, abriram uma conta remunerada aguardando o desfecho do assunto. 

O Govi rno do Estado e FAMURS, através cie reuniões sucessivas, detectaram 
três all-rnativas: 

A:\-11umin.l 'ubl.Históriro.dou 
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4. Altet lativas de Solução do Problema 
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• Embutir o (aturamento da Iluminação Pública (aproximadamente 3% do 
(aturamento global tia CEEE) nas taritas das demais categorias de usuários. 
Esta proposta foi rejeitada pelo DNAEE e pelas autoridades econômicas do 
Governo Federal. 

• Criação de urn fundo formado por 90% de recursos estaduais 	10% de 
recursos municipais, para custeio da Iluminaçio Pública (Lei 10.238/94 
declaraçla inconstitucional, conforme adiante se verá) 

• Criação de uma nova taxa de Iluminação Pública que não incidisse nas 
inconstitucionalidades anteriores. A proposta tomou por base conceitos 
jurídicos desenvolvidos pela CEPAM - Centro de Estudos e. Planeji,mento em 
Administração Nlunicipal - Fundação Faria Lima - Governo cio Estado de São 
Paulo que considerou tal serviço especifico e dividvel, conforme abrangência 
dos postes de iluminação. A base de cálculo nesta hipótese, é a testada do 
imóvel. 

Posição da FAMURS Sobre Iluminação Pública, oficializada SEMC em 
maio/95: 

Aspectos Gerais 
A Iluminação l'ública tem como objetivo principal proporcionar ao cidadão 
conforto, segurança e condições de uso de logra& uros, praças e outros sítios 
de domínio público, rnesmo durante as horas_noturnas. 

É pois, muito importante, que o Poder Público lvlunicipal dote 	sítios de 
domínio público cie adequada luminosidade, dando aos munícipes cs condições 
de segurança por ele requeridas. 
A iluminação, contudo, deve ser utilizada com parcimónia, combinando 
adequadamente o grau cie luminosidade necessário com o tipo de lâmpada e de 
reatores ideais, obtendo assim os resultados exigidos com custo minimizado. É 
aconselhável que os projetos de ampliação da iluminação Pública ou da 
reestruturação das já existentes sejam avaliadat; por técnicos na área de 
conservação de energia que poderão indicí' r a melhor combinação 
luminosidade x custo. 

Deve-se ter presente que o desperdício de energia não implica sotnente em 
acréscimo na conta mas, também, e principahnente, em investimentos 
desnecessários para atender a demanda por este bem. 

O assunto Iluininação Pública foi objeto de muita polêmica, especialmente em 
razão da suposta responsabilidade financeira do Estado por tratar -se de 
segurança pública, conforine interpretações mais afoitas. 
Para melhor ilustrar esta questão transcrevemos abaixo a sentença do Ilustre 
Juiz Nelson Antônio Monteiro Pacheco, deduzindo a competência para o 
serviço de Iluminação Pública. 

(...) 
"O segundo c mais importante ponto que merece enfrentamento, diz 
respeito ao serviço de iluminação pública, cumprindo di-rr -4" 3/7 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonç 

Palácio 11 de Outubro 

muNiCIPAL D V:"f;:..40:.R."..; O! B. GONÇAL 

DE 
PRCÁTOCOL'' N.° 	.. . 	

. ...... .... 	

............... 
	 .... 	

......... 
As 	

... ...... ... NORAS. 

Secretário Geral ............... 

I Nr-é• 
1:‘, ri 

" 4-- 
,2:5 . 	: (,,-; 

/ 
77i-Ce), 

_.e //,-30 9-4( '?-›-z-c Gic ,CJe 

S LA DAS SESC', S, tfq55/ 	-5:7 9. b' 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municip I M4X/fierWOOrps 
de Bento Gonçalves 
M.D. lvar Leopoldo Castagneti 
N/C.  

DAT 

( é 
Ver ador 	Presi ente 

O Vereador, infra-assinado, Líder da 
Bancada do PC do B, Paulo Roberto Wünsch, com assento nesta 
Colenda Casa Legislativa, vem, perante V. Exa., requerer que esta Casa 
envie ao plenário, para apreciação e deliberação, o projeto de lei que 
"INSTITUI A TAXA DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA OU PASSEIO PÚBLICO", 
o qual tomou o n° 01/98 e processo n° 04/98. Tal requerimento encontra 
base legal na Lei Orgânica Municipal(LOM) em seu arr. 40, tendo em 
vista que já deu entrada nesta Colenda Casa a mais de 30 dias. 

Para a instrução do processo e buscando 
oferecer mais subsídios ao Eminentes Vereadores, requer a juntada de 
cópias em anexo de Municípios onde a taxa já foi instituída como Rio 
Grande e Pelotas. 

Requer o trâmite normal com a inclusão na 
pauta da Casa até a apreciação pelo Colendo Plenário, na forma 
regimental. 

N. Termos; 
P. Deferimento; 
Bento Gonçalves, 26 de Maio de 1998 

, 
^"Verendor "'nolo .,olierío Wilosch 

,f,íder do ,2noendo do pc do ‘,1; 

MOD. CM-28 
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Choro hinoicloal de Pelotas 
c 

 c 

PROJUO DE LE I 

INSTA . nu A TAXA DE UTILIZAÇÃO DA 
VIA 1 '',JBLICA OU PASSEIO PÚBLICO. 

én: 

Artigo 1' - A Taxa de Utilização da Via Pública ou passeio á 
cobrad-x de todo aquele que se utiliza das vias públicas municipais ou passeios públicos, de 
forma individualizada, para o fornecimento de seus produtos e/ ou seri,  iços. 

Parágre,'ro Único - A utiliznão a ser taxada é a que se dá. via cérea 
com poeto de  $::  oio no solo, por postes ou utilização da parte inferior do leito da via 
público, com postos de visita, ou 

Artigo 2° - O tiaganiento a ser efetuado pelos usuários 6 medido pela 
utilizaçno individualizada , tomando por base os seguintes critérios. 

o) Os que utilinnn da distribuição aA5rea com ponto de apoio no solo será cobrri2,5 
UFIR por poste. 

I?) Os que se utilizuin (Nparte inferior do leito da via pública 'orá cobrado 0,1 UFIR 
por metro linear. 

Artigo 3" - No prazo de 30 dias, a contar da publicação da prosei/te 
lei o Poder Executivo procederá o levam-Inepto do número de postes existentes e da 
metragein linear utilizada da parte inferior da via pública e passeio, nas condiçOos do artigo 
1 de la Lei. 

Artigo 4' - O pagamento ó mensal, devendo ser efetuado at6 o dia 10 

Parágrdo Único: Estes recua Lios serão destinados ao Fundo Municipal 
de Recnporaçao e Manutenção Urbana a ser criado por Lei. 

Artigo 5* - Revogam-se as disposiOes em contrário. 
Artigo 6' - Esta Lei entra em vigor nn data de sua publicação. 

Sala das Sessr 13 de novembro de 

AtOliei 08111110 

vereador 4,VW 	álritozo 
PC-dcr13-  
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de cada Ines. 
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cr‘tvlit.r 	1c leAL Dt PELOTÁS 
U° 4262/98 

Institut a -1-ç,xn de t tuitiação da Via 
Pública ou Past,;cio Público, 

O SENHOR EDMAR CAMPOS, Presidente do Carnosa Municipal 
de Pelotas; 

Faço saber que a CAmara Municipal, aprevou e eu promulgo a se-
guinte lel: 

Art. 1° - A Taxa de Utilização da Via Pública ou PasSei0 é Cobrada 
de todo aquele que so utiliza das vias pObliCaS MUnicipais ou passeios pú-
blicos, de forma individualizada. para o fornecimento de seus produtos eiou 
serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A utilização a ser taxada 45 a que se dá via 
aérep com pont0 de apoio no solo, por postes ou utiliza0o da parte inferior 
do leito da via pública, vort postos de visita. ou não. 

An, - O pagamento a ser efetuado pelos ustdrios é medido pela 
utilização individualizru.',. tornando por base os seguint:s c.Ttérios, 

a) Os que utilizam da distribuição afárea com por.to de apoio no solo 
sorã cobrada 2,5 UFIR por poste. 

O) Os que se utilizam da parte inferior do leito (la via publica será 
cobrado 0,1 UFIR por meta) linear. 

Art. 3° - No prazo de 30 dias, a contar da pubItcaço da presente Foi, 
o Poder Executivo MUnicipal procederá o levantamento ',Io número de pos-
tes existentes e da metragem linear utilizada da pane inf'nlor da via pública 
e passtiO, naS COndifAcra dr, artigo 1° doSta 

Art. 4. - O pagamento é mensal, devendo ger efOtUado até o dia 10 
de cada ores. 

. PARÁGRAFO ÚNICO - Estes rec-ursos serão deatinados ao Fundo 
MunIcIPal de ReCuperaçãO e Manutenção Urbano a sor criado por lel. 

Art. - Revogam-se as die;xisições ern contrário. 
Art. G° - Esta lei entra ern vigor na date de sua pubtlwção. 

GABiNETE DA PRESIDÊNCiA CAMAnA MUNICIPAL DE 
PELOT/03, Elvt 27 DE JANEIRO DE 1T13 

vereorsor Ft-,MAR CAMPOS 

Registre-no 
Vereador JESUS DAVID 

1° Secrotirio 

r ., 
J'98 I7:37 55 0532 274476 	C.AMARA MUN PELOT Pg. 02 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal do Rio Grande 
PROJETO DE LEI 

INSTITUI A TAxA DE 
UTILIZAÇÃO DA VIA FÚBLICA. 
OU PASSEIO PUJILICO 

P A Taxa de Utiliansão da Via Pública ou passeio públioo é cobrada de 
todo aquele que se utilim das vias públicas munirip.fais ou passeio 
público, de forma individualizada, para o forneci Alerto d.e seus 

- produtos e/ou serviços. 

ágn/fo Únino - A utilização a ser tamcla é a que se dá pda via aérea com 
ponto de apoio no solo, por postes, ou utilizaçiio da I Yarte inferior do 
leito da via pública ou passeio público, com pcslos fie visita.. 

Art. 2' O pagamento a ser efetuado pelos usuários é medido pda 
individualizada tomando por base os seguin.tes e; itérios: 

a) Cos que utilizam da distribuição páta com ponto de apoio no solo 
ser:', cobrado x,xx UFIR, por poste. 

b) Dos que se utilizam da -,arte inferior do leito da vir pública ou 
passeio públice será cobrado x,xx UFR, por metre linear. 

Ari. 3" - No prazo de 30 	a contar da. publicaçlo da prevente lei o Poder 
Exealtivo procedcrá ao levantamento do náuen) cie postes 
existentes e da 'miragem lincer utilizada da paru) inierior da via 
publica e passeio publico, nas condiçi.-ies do a.rtigo I° da presente lei. 

t. 	- O pagamento é xilema', dev,:atc.to ser efetuado at(' o dia 10. 

Ait. 5" - Revogam-se as disr)sições eun contrario. 

Axt. 6" - Esti lei entra 	vigor na data de sua publicaçN). 

Rio Grande, 1S do janeiro de 1997. 

Julio Martins 
vereador do PCdol3 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal do Rio Grande 
TAXA DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA OU PASSEIO PÚBLICO 

JUSTIFICATIYA  

A Taxa de Utilização da Via Publica ou Passei,, Publico, tem por 
fim col)rar de todos os que se utilizam da via pública e passeio público de 
foi ma individualizada para fazerem com que SellS produtos ou serviços 
clicguein ao consumidor, cobrando por estes serviços ou produtos. Ele pode se 
dai- pela forma aérea coni ponto de apoio no solo através de postes ou 
subterrânea com postos de visita. 

O que é taxado pelo poder público, como alguns inc autos poderiam 
pensar, não é pura e simplesmente o fato dos postes ocuparem um determinado 
espaço fisico do solo urbano, mas sim toda a utilização dás vias e passeios 
públicos, o que fica mais claro com a taxação da utilização da parte inferior da 
via, usufruídas por estes vendedores de serviços e produtos que se utilizam de 
1,111 bem mantido com o esforço de toda a sociedade. Exigindo do poder 
público i:'clusive a limitação da utilização de vias e passeio ao cidadão," 
devido ao emaranhado de fios e postos de visitas ao longo de rua e calçadas 

Portanto está o município, conforme o arts. 77, 73 e 9 do Código 
Tributário Nacional e art. 145, 11, da Constituição Federal ie 1988, em pleno 
direito de instituir a Taxa de Utilização da Via Pública ou Pa:,seio Público. 

Rio Grande, 18 c e agosto de 1997. 

WH) artins 
Vereador do 'doB 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 
GABINETE DO PREFEITO 

"r-»mwr,L LEI N2 5.163, DE 20 DE SETEMBRO DE 1997 
INSIITUI A TAXA DE "TILIZAÇÃO DA 
VIA PÚBLICA OU PASr-E10 PUBLICO 

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atri- 
LisriOes qua lhe confere a Lel Orgânica, 

Faz saber quo a Câmara Municipal aprovou ele sanciona a 
seguinte Lei: 
isrligo 19 - A laxa de Utilização da Viz.1 Pública ou passeio publico ó 
cobrada do todo aquele que se utilize das vias públicas muoicipais ou 
passeios publicos, de forma Individualizada, para o fornecimento de 
seus produtos eiou serviços. 
Parágrafo Único - A utilização n ser taxada é a que se dá pela via 
riárea com ponto do apoio no solo, por postes ou utilização da parte 
interior do leito da via pública ou passeio público, com postos de visita, 
ou não. 
Artigo 29- O pagamento a ser elottrado pelos usuários é medido pela 
utilização individualizada, tomando por base os soguintos criter los. 

a) Os que utilizam da distribuição aérea com ponto de apoio no 
solo sou' cobrada 2,5 UFIF1 por poste. 

bj Os que sn utilizam da parto interior do leito da via pública ou 
passeio público será cobrado 0,1 UFIR por metro linear. 
Ar tigo 39 - 	prazo de 30 dias, a contar da publicação da presente 
Lel, o Poder Executivo procederá o levarrlamento do ¡intuem de pos-
les exIsteWo; e da metragern linear utilizada da parto Inlorior da via 
publica e p's' seio público, nas condições do artigo 1° cln prosonte Lei. 
Artigo 42 - O pagamento é mensal, devendo ser eletur .lo até o dia 10 
de cada Inês. 
Artigo 59 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 69 - Revogam-se as diposições em contrários. 

GABINErl E DO PDEFEli O, 26 do e& >rubro de 1997 
WILSON MATTOS MIANCO 

Prefeito Municipal 

.11 	
t l'I.P)R1S1 i/C\111).Pliublicaçãcs 

Rio Grande, 13 de março de 1 998. 

. • ....,1111“ 
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U.STADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNIUIPAL DO RIO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N" 5.163, de 26 de setembro de 1997. 

INSTITUI A TAXA DE UTILIZAÇÃO PA VIA 
PÚBLICA OU PASSEIO PÚBLICO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das 
an ibuições que lhe confere a Lei Orgânica, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1° - 	A Taxa de Utilização da Vil Pública ou passeio público é 
cola Ida de todo aquele que se utdize das vias públicas municipais ou passeios públicos, de 
foi lila individualizada, para o fornecimento de seus produtos e/ou serviços 

Parágrafo Único - A utilização a ser taxada é a que se dá pela via aérea 
coi:. ponto de apoio no solo, por postes ou utilização da parte inferior do leito da via pública 

passeio público, com postos de visita, ou não. 

Artigo 2° - 	O pagamento a ser efetuado pelos usuários é medido pela 
utiização individualizada, tomando por base os seguinte; critérios: 

a) Os que utilizam da distribuição aérea com ponto de apoio no solo será 
cobrada 2,5 UF1R por poste. 
b) Os que se utilizam da parte inferior do leito da via pública ou passeio 
público será cobrado 0,1 UF1R por metro linear 

	

Artigo 3" - 	No prazo de 30 (:ias, a contar da publicação da presente 
Lei, o Poder Executivo procederá o levantamento do número de postes existentes e da 
metragem linear utilizada da parte inferior da via pública e passeio público, nas condições do 
'nig° l° da presente Lei. 

	

Artigo 4" - 	O pagamento é mensal, devendo ser efetuado até o dia 10 
de cada mês. 

	

Artigo 5" - 	Esta Lei entra em vis..tor na data cie sua publicação 

	

Artigo 6" - 	Revogam-se as disposições em contrario. 

1)() PREFEITO. 26 de setembro de 1997 

WILSON MATIOS BRANCO 
Prefeito Nlunicipal 

cc 	 JPE/SNISt i/CM/I'Pl'ublicação 

Rio Grande, 13 de março de I 998. 



1) 11)A \ 1OTIVAÇÃO 

A criação da taxa de utilização da via pública ou passeio 
público,' tem por fim gerar recursos financeiros ( sem taxar o cidadão), par:)4 
que o Município possa amenizais a crescente transferência de obrigaçãoes 
Estado e do Governo Pederal e o fim de tributos constitucionais próprio 2 
como o I VVC ( Imposto sobre Venda a Varejo de Combustíveis). 	/ 

Embora o que primeiro tenha motivado a criação seja' 
cobrança 'efetuada pelas companhias distribuidoras de energia elétrica' de/ 
forma insistente de dividas dos municípios, decorrentes da iluminação r! 
pública, conforme histórico, em anexo, elaborado pela Superintendência 
Comercial da CEEE. 

É de frisar que quando o serviço de ('-stribuição de energia// 
elétrica era feito pela CEEE, a mesma jamais pagou im único centavo em 
imposto ou taxa ao município pela efetiva utilizaçã de setts próprios du./ 
pelo poder de polícia exercido, assim como as dist:-ibuidoras de água ou,/ 
telefonia. O que att.. pinai-) se justifien.va porLserein etupresas públicas com 04 
fim precípuo de atender a comunidade com um serviçA) eficiente e barato qu 
não tinha entre os seus objetivos o lucro econômico. 	 j 

/ 	I Com a privatização destes .serviços pelo E-istado e uoin `a/ 
criação de outros serviços privados, tais como as Tvs a cabo, cujo objetivo.é/ „ , a obtenção de lucro econômico; não é mais admissivel que o intinicípiO/ 
continue a não taxa-los, até porque as distribuidoras de energia elétriea 
costumam alugar seus Postes por cerca R$ 1,00 cada a outras empresas ( /. 
CRT, NET, PANSAT, etc..). 

É preciso que também arquen, com os custos de Manutenção./ 
da via publica e do pasSeio publico, que usam para distribuir os seu, 
serviços e produtos. w ; 



2) TAXA 

a) Competência 

Dispõe a Constituição Federal: 

"Art. 145 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao contribuinte ou postas a sua disposição. 

É a taxa uni gênero de tributo que pode ser instituída pelo 
Município em função do exercício do poder de polícia pela administração ou 
pela colocação de um serviço a disposição do contribuinte. 

Segundo o Professor Walter Paldes Valério, o "fintdamento 
da taxa é a atividade administrativa que, atendendo, embora em tese, ou na 
sua finalidade intrínseca, a um interesse público - pois do contrário não 
poderia caracterizar-se como atividade administrativa - traz, em hipótese, 
vantagens ou utilidades diferenciadas ao indivíduo que a provoca ou a quem 
é dirigida. 

Essa, segundo a Doutrina moderna, a condição jurídica da 
taxa e o seu traço essencial, sendo questão derivada, de caráter técnico ou 
de politica administrativa, a sua cobrança nas diversas hipóteses 
ocorrentes" . I 

Portanto, quando o município oferece um serviço ou exerce o 
poder de polícia, pode instituir ou não Taxa. No caso em concreto o 
município pode taxar o serviço oferecido pela abertura de ruas e estradas e 
pela limitação que impõe aos demais cidadãos a utilização das vias ( 

limitação de avanços de sacadas, passagem de veículos, utilização de 
passeios, etc.).2 

Valério, Walter Paldes - Programa de Direito Tributário: parte geral 14 " cd. . Porto Alegre. Ed. Sulina. 
1996, pag.190. 

Não se deve. confundir Taxa com Tarifa. Segundo. liely Lopes N1circles ( Dircito Municipal Brasileiro - 
edição - Editora Malhciros, São Paulo, Sp - 1993. pag. 145), " a tarifa é o preço público que a 



b) Iniciativa da Lei 

Adotou a Constituição Federal no que se refere a lei 
tributária a iniciativa comum, como expressa o caput do art. 61 — A 
iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República, 
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-
Geral da Republica e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
constituição. — , formula semelhante adotaram os Estados da federação, 
vejamos a Constituição do Estado do Rio Grande-do Sul: 

"Art. 59. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou comissão técnica da Assembléia Legislativa, 
à Mesa, ao Governador, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça, às Câmaras Municipais e aos cidadãos, nos casos e na forma 
prevista nesta Constituição. 

Parágrafo único - 	  

Com relação aos Municípios em sua maioria absoluta adotaram igual 
sistema. 3  / 4  

Ç---..„ 	\ 	. 

\ 	ss, 

• 

Administração fixa, trévia c unilateralmente, por alo do Executivo, para as utilidades e serviços industriais, 
prestados diretamente por seus órgãos, ou. indiretamente, por seus delegados — concessionários e 
permissionários — sempre em caráter facultativo para os usuários. Nisto se distingue a tarifa da taxa, 
porque, enquanto esta é obrigatória para os contribuintes, aquela ( a tarifa ) é facultativa para os usuários: a 
tarifa é um preço tabelado pela Administração; a taxa é uma imposição fiscal, é um tributo." 
3  CARRAZZA. Roque Antônio - Curso de Direito Constitucional Tributário - 4' Edição - Editora Malheiros 
- São Paulo - SP. 1993 pag. 176 - "Em matéria tributária, porém, vale, a respeito, o art. 61, caput da CF: a 
iniciativa das leis tributárias — exceção feita aos territórios ( que no momento. não existem. mas que são 
de iniciativa privativa do Presidente da Republica, ex vi do art. 61, § V., 11, "b, in fine, da CF )— é ampla. 
cabendo, pois. a qualquer membro do legislativo, ao chefe do Executivo, aos cidadãos etc.." 

Idem. pag. 175. nota 39 - "Na Constituição dc 67/69. as leis que tratavam dc matérias mais importantes 
v. g. da criação ou do aumento de tributos }, eram de iniciativa privativa do Chefe do Executivo. Se este não 
queria, nada podia ser alterado nestes pontos. 

A nova Constituição, atendendo aos reclamos instantes da melhor doutrina, devolveu ao 
Legislativo, ao Judiciário e a outras pessoas ( Procurador-Geral da República c cidadãos) a iniciativa de 
praticamente todas as leis." 



c) Legalidade e Anterioridade 

Deverá ser observado, quando da instituição deste tributo, o 
princípio da legalidade, só poderá ser criado por lei aprovada pela Câmara 
de vereadores e o princípio da anterioridade, a lei só vigora no exercício 
seguinte ao da aprovação, princípios estes expressos na Constituição 
Federa1.5 

3) PROJETO DE LEI 

INSTITUI A TAXA DE 
UTILIZAÇÃO DA VIA 
PÚBLICA OU PASSEIO 
PÚBLICO . 

Art. 1° - A Taxa de Utilização da Via Pública ou passeio público é cobrada 
de todo aquele que se utilize das vias públicas municipais ou 
passeios públicos, de forma individualizada, para o fornecimento 
de seus produtos ou serviços. 

Parágrafo Único - A utilização a ser taxada é a que se dá pela via aérea 
com ponto de apoio no solo, por postes ou utilização da parte 
inferior do leito da via pública ou passeio público, com postos de 
visita ou não. 

Art.. 2' - O pagamento a ser efetuado pelos usuários medido pela 
utilização individualizada, tomando por base os seguintes 
critérios 

5 "A Constitução brasileira de 1946 consagrava o princípio da anualidade em scu art. 141. § 34. 2' parte. 
Nele estava consignado que nenhum tributo "será cobrado em cada exercício sem prévia autorização 
orçamentaria, ressalvada, porém, a tarifa aduaneira c o imposto lançado por motivo de guerra". 

A atual Carta Magna, tanto quanto a precedente, não mais veicula este princípio, mas apenas, o 
da anterioridade tributária. ( CARRAZZA, Roque Antônio - Curso de Dircito Constitucional Tributário - 4' 
Edição - Editora Malheiros - São Paulo - SP, 1993, pag. 124. ) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

DESPACHO 

Em conformidade com o Artigo 99, do 
Regimento Interno desta Casa, determino o arquivamento do Processo n'' 004/98, de 07 
de janeiro de 1998, que "INSTITUI A TAXA DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA 
OU PASSEIO PÚBLICO." 

Bento Gonçalves, 30 de dezembro de 1998. 

Vereador I AR LEOPOLDO ÇASTAGNETTI, 
esidente. 



CA/4.4ARA MUNICIPAL DE 
VEREADDRES DE B. GONÇALVES 

PRO rocsno N.° „MT  

DE .13  	 ff g2  
Às 	C" 	 HORAS. 

 

Secretário Gerak 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Bento Gonçalves 
M.D. lvar Leopoldo Castagneti 
N/C.  

O Vereador Paulo Roberto Wünsch, Líder 
da Bancada do PC do B e, vem, perante V. Exa., requerer seja 
desarquivado o processo n° 04/98 que "INSTITUI A TAXA DE 
UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA OU PASSEIO PÚBLICO" 

Apenas lembra que na data de 26/05/98 
foi requerido que o referido projeto fosse incluído na pauta, 
conforme Regimento Interno e, surpreendentemente, foi 
levado ao arquivamento. 

Requer o trâmite normal do pleito nos 
termos regimentais, esperando seja aprovado. 

N. Termos 
P. Deferimento,. 
Bento Gonçalves, 13 de Abn7 de 1999 

Paulo Rober o unsch 
Vereador do PC do B 

MOD. CM-28 
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